
PARECER	COSMAM

RELATÓRIO

Vem	esta	Relatora,	para	parecer,	o	projeto	de	lei	de	autoria	do	Vereadora	Claudia	Araújo,	por	meio	deste
programa,	o	Município	de	Porto	Alegre	será	capaz	de	atender	as	necessidades	de	diagnóstico	e	tratamento
de	problemas	oftalmológicos	na	população	idosa	em	estado	de	vulnerabilidade	socioeconômica.

Consta	 nos	 autos	 a	 Justificativa	 para	 a	 obtenção	 da	 aprovação	 do	 pleito,	 onde	 descritas	 as	 razões	 que
embasaram	a	escolha	do	nobre	legislador.

Em	cumprimento	aos	trâmites	regimentais,	o	Projeto	seguiu	para	apreciação	da	Procuradoria	desta	Casa
Legislativa,	onde	recebeu	parecer	prévio	com	apontamentos,	que	prontamente	foram	atendidos	pelo	nobre
colega	proponente.

FUNDAMENTAÇÃO

De	acordo	com	o	parecer	prévio	da	Procuradoria,	trata-se	de	projeto	de	lei	que	a	proposição	em	questão
não	vislumbra	inconstitucionalidade.

Conforme	o	parecer	da	CCJ,	no	que	se	refere	à	iniciativa	da	proposição,	concluiu	pela	inexistência	de
óbice	de	natureza	jurídica,	para	tramitação	do	projeto.

CONCLUSÃO

Diante	do	exposto,	entendo	que	a	matéria	está	apta	para	o	curso	normal	de	sua	tramitação,	e	sendo	assim,	esta	relatora
manifesta	pela	Aprovação	do	Projeto	e	da	emenda	de	nº	01.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Maria	de	Lourdes	dos	Santos	Sprenger,	Vereadora,	em	24/04/2024,
às	14:12,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0735416	e	o	código	CRC	925D84BF.

Referência:	Processo	nº	161.00080/2022-47 SEI	nº	0735416
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https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


	

		

FOLHA	DE	VOTAÇÃO

Votação	referente	ao	parecer	da	Comissão	de	Saúde	e	Meio	Ambiente	(COSMAM)	contido	no	doc.	0735416.

			ATENÇÃO		

A	mera	assinatura	da	folha	de	votação,	sem	a	indicação	de	orientação	do	voto	(SIM,	NÃO	ou	ABSTENÇÃO),	será
desconsiderada	para	todos	os	efeitos.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Aldacir	Jose	Oliboni,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	25/04/2024,	às
14:13,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Monica	Leal	Markusons,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	26/04/2024,	às
12:13,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Claudia	Araújo,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	29/04/2024,	às	09:58,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0735568	e	o	código	CRC	7381A653.

Referência:	Processo	nº	161.00080/2022-47 SEI	nº	0735568

Folha de Votação 0735568         SEI 161.00080/2022-47 / pg. 2
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Av.	Loureiro	da	Silva,	255	-	Bairro	Centro	Histórico,	Porto	Alegre/RS,	CEP	90013-901

CNPJ:	89.522.437/0001-07

Telefone:	(51)	3220-4346	-	http://www.camarapoa.rs.gov.br/

		

CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	019/24	–	Cosmam	–	contido	no	doc	0735416	–	(SEI	nº
161.00080/2022-47	–	Proc.	nº	0644/22	–	PLL	323/22),	de	autoria	da	vereadora	Lourdes	Sprenger,	foi
APROVADO	através	do	Sistema	de	Deliberação	Remota,	com	votação	encerrada	no	dia	29	de	abril
de	2024,	tendo	obtido	04	votos	SIM	e	00	votos	NÃO,	conforme	Folha	de	Votação	COSMAM	nº
0735568.

➥	CONCLUSÃO	DO	PARECER:	pela	aprovação	do	Projeto	e	da	Emenda	nº	01

Documento	assinado	eletronicamente	por	Oli	Carlos	Ferreira	Barbosa,	Assistente	Legislativo,	em	29/04/2024,
às	10:43,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0737420	e	o	código	CRC	BC788839.

Referência:	Processo	nº	161.00080/2022-47 SEI	nº	0737420

Certidão 0737420         SEI 161.00080/2022-47 / pg. 3

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Parecer COSMAM 0735416
	Folha de Votação 0735568
	Certidão 0737420

